
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
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R E T I F I C A Ç Ã O    D O    E D I T A L    D E    L I C I T A Ç Ã O  

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2025 

 

Município de Porto Vera Cruz - RS 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Pregão Eletrônico nº 06/2025 

Tipo de julgamento: Menor preço por item 

Processo Administrativo nº 544/2025 

 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO VERA CRUZ, RS, no uso de suas atribuições, torna pú-

blico, para conhecimento dos interessados, que fica alterada a data da sessão virtual do pregão ele-

trônico e fica alterado o item 2. do Anexo I, e o Anexo II do Edital de abertura. 

 

1. DAS ALTERAÇÕES:  

A nova data da sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: 

www.portaldecompraspublicas.com.br no dia 01 de abril de 2025, às 08:30 horas, podendo as 

propostas e os documentos serem enviados até as 08h e 29min, sendo que todas as referências de 

tempo observam o horário de Brasília. 

 

ONDE SE LÊ: 

 

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

2.1. 

 

 

Item DESCRIÇÃO 

 

UN 

Quat. 

mín. 

Quan

t. 

Máx. 

Valor 

Unit. R$ 

Valor Total 

R$ 

07 Sêmen bovino da raça Gir, semen 

touro Gir leiteiro: avaliaçao pela 

Embrapa /abcgil não anterior 2024 

com acuracia igual ou maior a 

85%,pta leite igual ou maior a 300 

DOSE 01 200 11,38 2.276,00 

Retificação do Edital de Pregão Eletrônico para Registrar Preços visando a contratação de 

empresa especializada para fornecer sêmen bovino e nitrogênio líquido para o programa 

de melhoria genética bovina. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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kg idade ao primeiro parto menor ou 

igual a 0,0 gordura maior ou igual a 

10 kg proteina maior ou igual a 5 kg 

redução de CCS, DPR positiva. 

 

LEIA-SE: 

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

2.1. 

 

 

Item DESCRIÇÃO 

 

UN 

Quat. 

mín. 

Quan

t. 

Máx. 

Valor 

Unit. R$ 

Valor Total 

R$ 

07 Sêmen bovino da raça Gir, sêmen 

touro Gir leiteiro: avaliação pela 

Embrapa /ABCGIL não anteri-

or 2024 com acurácia igual ou maior 

a 85%, PTA leite igual ou maior a 

300 kg idade ao primeiro parto me-

nor ou igual a 0,0 gordura maior ou 

igual a 10 kg proteína maior ou igual 

a 5 kg. 

DOSE 01 200 11,38 2.276,00 

 

 

ONDE SE LÊ: 

 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

 

Item DESCRIÇÃO 

 

UN 

Quat. 

mín. 

Quan

t. 

Máx. 

Valor 

Unit. R$ 

Valor Total 

R$ 

07 Sêmen bovino da raça Gir, sêmen 

touro Gir leiteiro: avaliação pela 

Embrapa /ABCGIL não anteri-

or 2024 com acurácia igual ou maior 

a 85%, PTA leite igual ou maior a 

300 kg idade ao primeiro parto me-

nor ou igual a 0,0 gordura maior ou 

igual a 10 kg proteína maior ou igual 

a 5 kg redução de CCS, DPR positi-

va. 

DOSE 01 200   
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LEIA-SE: 

 

 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

Item DESCRIÇÃO 

 

UN 

Quat. 

mín. 

Quan

t. 

Máx. 

Valor 

Unit. R$ 

Valor Total 

R$ 

07 Sêmen bovino da raça Gir, sêmen 

touro Gir leiteiro: avaliação pela 

Embrapa /ABCGIL não anteri-

or 2024 com acurácia igual ou maior 

a 85%, PTA leite igual ou maior a 

300 kg idade ao primeiro parto me-

nor ou igual a 0,0 gordura maior ou 

igual a 10 kg proteína maior ou igual 

a 5 kg. 

DOSE 01 200   

 

 

3. As demais cláusulas e dispositivos do edital permanecem inalteradas. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Vera Cruz, RS, em 17 de março de 2025. 

                                                 

 

                                                 ________________________    

                                                             Jaime Domingos Taffarel 

                                                                                                Prefeito Municipal      

     

 


